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1ª PARTE
Audiência Pública Interativa

Assunto / Finalidade:
Audiência Pública destinada a debater o acompanhamento dos principais

indicadores fiscais e econômicos realizado pela referida instituição-IFI, nos termos da
Resolução do Senado Federal nº 42 de 2016.

Convidado:

Felipe Scudeler Salto
•  Diretor-Executivo da Instituição Fiscal Independente-IFI

Requerimento(s) de realização de audiência:
- RQE 8/2018, Senador Tasso Jereissati

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 70, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Ricardo Izar

      Altera dispositivos dos arts. 14, 17 e 18 da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008,
para dispor sobre a vedação da utilização de animais em atividades de ensino,
pesquisas e testes laboratoriais com substâncias para o desenvolvimento de produtos de
uso cosmético em humanos e aumentar os valores de multa nos casos de violação de
seus dispositivos.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CCT))

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 438, de 2013

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Valdir Raupp

      Altera o art. 1º da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008, para proibir o uso de
animais em testes de produtos cosméticos.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 45, de 2014

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Alvaro Dias

      Altera a Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008, para proibir a utilização de animais
na pesquisa e no desenvolvimento de produtos cosméticos e de higiene pessoal.

Relatório: Favorável ao PLC 70/2014, com três emendas apresentadas, e pela rejeição
dos PLS 438/2013 e 45/2014, que tramitam em conjunto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 70
de 2014, com as emendas n.º 01 a 03-CCT, e pela prejudicialidade dos Projetos de Lei
do Senado nº 438 de 2013 e nº 45 de 2014.
2. A matéria será apreciada pela Comissão de Meio Ambiente.

Relatoria: Senadora Gleisi Hoffmann

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 117, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Sandes Júnior

      Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação nos hospitais da rede pública de
pontos com solução antisséptica e placas de orientação para a prevenção de infecções
hospitalares.

Relatório: Contrário ao projeto.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais.

Relatoria: Senador Cidinho Santos

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 3
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 330, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

      Dispõe sobre a proteção, o tratamento e o uso dos dados pessoais, e dá outras
providências.
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Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CCT))
Parecer (CMA))

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 131, de 2014

- Não Terminativo -

Autoria: CPI da Espionagem (CPIDAESP)

      Dispõe sobre o fornecimento de dados de cidadãos ou empresas brasileiros a
organismos estrangeiros.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 181, de 2014

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Estabelece princípios, garantias, direitos e obrigações referentes à proteção de
dados pessoais.

Relatório: Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 330 de 2013, nos termos do
substitutivo apresentado, com acatamento total ou parcial das Subemendas nºs 3, 4, 5,
6, 8, 9, 11, 12 e 14 à Emenda nº 31-CCT-CMA; e pela prejudicialidade dos Projetos de
Lei do Senado nºs 131 e 181 de 2014.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com parecer favorável ao PLS 130/2013, nos termos da
Emenda nº 31-CCT (substitutivo), e pela prejudicialidade dos PLS 131 e 181/2014.
2. A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao PLS 330/2013, nos termos da
Emenda nº 31-CCT-CMA (substitutivo), e pela prejudicialidade dos PLS 131 e 181/2014.
3. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
4. Foram apresentadas as Subemendas nºs 1 a 14 à Emenda nº 31-CCT-CMA, de
autoria dos senadores Marta Suplicy, José Medeiros, Valdir Raupp, Vanessa Grazziotin
e Fernando Bezerra Coelho.
5. Foi apresentada a Emenda nº 32, de autoria da senadora Marta Suplicy.

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 93, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Lídice da Mata

      Estabelece o percentual mínimo de cacau nos chocolates e seus derivados,
nacionais e importados, comercializados em todo o território nacional e torna obrigatória
a informação do percentual total de cacau nos rótulos desses produtos.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro
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Relatório: Favorável ao projeto, nos termos do substitutivo apresentado.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização
e Controle e Defesa do Consumidor, em decisão terminativa.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 155, de 2015 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Lúcia Vânia

      Acrescenta dispositivos na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, para
disciplinar os benefícios tributários.

Relatório: Favorável ao projeto com uma emenda apresentada.
Relatoria: Senador Armando Monteiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 668, de 2015 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Wellington Fagundes

      Altera a Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, para mudar a destinação
de recursos à Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO) e as
fontes de recursos do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO).

Relatório: Contrário ao projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com
parecer favorável ao projeto.

Relatoria: Senador Pedro Chaves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CDR))

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 394, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas

      Altera a lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para estabelecer o reajuste anual do
valor per capita do PNAE, definindo o IPCA como índice utilizado para o cálculo do
percentual do reajuste.

Relatório: Favorável ao projeto com uma emenda apresentada.
Relatoria: Senadora Lídice da Mata
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Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão
terminativa.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 294, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Wilson Matos

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que “estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional”, para dispor sobre a avaliação dos professores na
educação básica pública.

Relatório: Favorável ao projeto, nos termos do substitutivo apresentado.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 329, de 2017 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas

      Acrescenta o parágrafo único ao art. 47 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,
para determinar a priorização das despesas com saúde e educação na execução
orçamentária da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Relatório: Favorável à Emenda nº 1 - Plenário.
Observações:
1. Em 6/2/2018, a matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, com
parecer favorável ao projeto.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Emenda (PLEN))
Parecer (CAE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 10

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 31, de 2017
- Não Terminativo -

      Altera a Resolução do Senado Federal nº 43, de 21 de dezembro de 2001, para
possibilitar a contratação de operações de crédito externo e interno pelos consórcios
públicos.
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Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Relatório: Favorável ao projeto.
Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 105, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira

      Altera o art. 40 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, que dispõe sobre a
cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, para extinguir os juros e as multas
de mora nas execuções fiscais suspensas em razão da não localização de bens do
devedor sobre os quais possa recair a penhora.

Relatório: Pela rejeição do projeto.
Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 64, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Alvaro Dias

      Dispõe sobre a criação de Zona de Processamento de Exportação (ZPE) no
Município de Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná.

Relatório: Pela prejudicialidade do projeto. (votação simbólica)
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com
parecer favorável à matéria.

Relatoria: Senador Roberto Requião

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Avulso de parecer (CDR))

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 145, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Donizeti Nogueira

      Dispõe a proibição da comercialização de buzina de pressão à base de gás propano
butano, envasado em tubo de aerossol a menores de 18 (dezoito) anos e dá outras
providências.

Relatório: Pela rejeição do projeto.
Relatoria: Senador Pedro Chaves
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Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer contrário ao projeto.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))
Parecer (CDH))

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 342, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Determina o uso da taxa de câmbio PTAX na conversão para a moeda brasileira do
valor de pagamentos feitos em moeda estrangeira por meio de cartão de crédito.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos 

termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

 

 

 

 

 

R E S O L U Ç Ã O 

Nº 42, DE 2016 

 

 

 

 

Cria a Instituição Fiscal Independente no âmbito 

do Senado Federal. 

 

 

 

 

 

O Senado Federal resolve: 

 

Art. 1º É criada, no âmbito do Senado Federal, a Instituição Fiscal Independente, 

com a finalidade de: 

I – divulgar suas estimativas de parâmetros e variáveis relevantes para a 

construção de cenários fiscais e orçamentários; 

II – analisar a aderência do desempenho de indicadores fiscais e orçamentários às 

metas definidas na legislação pertinente; 

III – mensurar o impacto de eventos fiscais relevantes, especialmente os 

decorrentes de decisões dos Poderes da República, incluindo os custos das políticas 

monetária, creditícia e cambial; 

IV – projetar a evolução de variáveis fiscais determinantes para o equilíbrio de 

longo prazo do setor público. 

§1º As competências estabelecidas nos incisos do caput não excluem nem 

limitam aquelas atribuídas a órgãos jurisdicionais, normativos ou de controle. 

§2º A Instituição Fiscal Independente será dirigida por Conselho Diretor, 

composto de 3 (três) membros: 

I – 1 (um) diretor-executivo indicado pelo Presidente do Senado Federal; 

II – 1 (um) diretor indicado pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do 

Senado Federal; 

III – 1 (um) diretor indicado pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) do Senado Federal. 
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§3º Os indicados ao Conselho Diretor, que deverão ser brasileiros de reputação 

ilibada e detentores de notório saber nos temas de competência da Instituição Fiscal 

Independente, serão submetidos a: 

I – arguição pública; e 

II – aprovação pelo Senado Federal. 

§4º O mandato dos membros do Conselho Diretor da Instituição Fiscal 

Independente será de 4 (quatro) anos, não admitida a recondução, observado o disposto no  

§6º. 

§5º Em caso de vacância, a escolha de novo diretor da Instituição Fiscal 

Independente para completar o tempo remanescente do mandato seguirá os critérios 

previstos nos §§2º e 3º. 

§6º Os membros do Conselho Diretor exercerão mandatos não coincidentes, 

nomeados a cada 2 (dois) anos, alternadamente, observado, na primeira investidura, o 

mandato de 6 (seis) anos para o diretor-executivo, de 4 (quatro) anos para o diretor referido 

no inciso II do §2º e de 2 (dois) anos para o diretor referido no inciso III do § 2º. 

§7º Os membros do Conselho Diretor só poderão ser exonerados em caso de 

renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar, 

bem como por voto de censura aprovado pela maioria absoluta dos membros do Senado 

Federal. 

§8º É vedado aos membros do Conselho Diretor da Instituição Fiscal 

Independente o exercício regular de outra atividade profissional, inclusive gestão 

operacional de empresa ou filiação político-partidária. 

§9º A Instituição Fiscal Independente contará com Conselho de Assessoramento 

Técnico, que se reunirá preferencialmente a cada mês, composto por até 5 (cinco) brasileiros 

de reputação ilibada e detentores de notório saber nos temas de competência da Instituição, 

a serem nomeados pelo diretor-executivo do Conselho Diretor por tempo indeterminado. 

§10. A Instituição Fiscal Independente poderá encaminhar, por intermédio da 

Mesa do Senado Federal, pedidos escritos de informações a Ministros de Estado e a 

quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República, 

importando em crime de responsabilidade a recusa, o não atendimento no prazo de 30 

(trinta) dias ou a prestação de informações falsas. 

§11. Os relatórios elaborados pela Instituição Fiscal Independente para 

cumprimento das competências definidas nos incisos do caput serão tornados públicos após 

aprovação pela maioria do Conselho Diretor. 

§12. Os relatórios referidos no §11 informarão a eventual ocorrência de voto 

divergente. 

Art. 2º A estrutura necessária ao funcionamento da Instituição Fiscal 

Independente será provida pelo Senado Federal mediante o remanejamento de servidores e 

serviços já existentes, devendo 60% (sessenta por cento), no mínimo, dos profissionais que 

lhe forem designados possuir titulação acadêmica de mestre ou doutor em áreas temáticas 

compatíveis com o objeto de atuação da Instituição, nos termos da regulamentação. 
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Parágrafo único. Ato da Comissão Diretora do Senado Federal disporá sobre a 

estrutura e o funcionamento da Instituição Fiscal Independente, bem como sobre as suas 

fontes orçamentárias, sendo vedado o contingenciamento de seus recursos. 

Art. 3º As instituições oficiais competentes deverão prestar todas as informações 

necessárias ao pleno e adequado desempenho das atribuições da Instituição Fiscal 

Independente. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 1º de novembro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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